Autógrafo nº 3389
Dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.568, de 12 de janeiro de 2009 (Dispõe sobre concessão de licença de funcionamento de bares e estabelecimentos similares que especifica).
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:
Art. 1º – O artigo 1º da Lei nº 2.568, de 12 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º – Fica autorizado o funcionamento de bares, botequins e similares das 6 horas às 23 horas de segunda a quinta-feira, como também aos domingos.”
Art. 2º – O artigo 2º da Lei nº 2.568, de 12 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º – Nas sextas-feiras, sábados e nos dias que antecedem feriados, os estabelecimentos mencionados no art. 1º funcionarão das 6 horas à 1 hora do dia seguinte.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de outubro de 2018.
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